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PROJETO DE LEI Nº __, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DE FIAÇÃO AÉREA INUTILIZADA OU IRREGULAR NOS POSTES DE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autoria: Vereador Fabinho

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Objetivo
Esta Lei estabelece diretrizes para a organização, manutenção e remoção de cabos e fios aéreos inutilizados, irregulares ou abandonados nos postes das vias públicas do Município de Sumaré, visando reduzir a poluição visual, aumentar a segurança da população e garantir a adequada utilização do espaço urbano.

Art. 2º – Obrigatoriedade de Manutenção e Organização
I – As concessionárias e empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, telefonia, internet, TV a cabo e demais operadoras que utilizam a rede aérea no município ficam obrigadas a:
a) Realizar a manutenção periódica dos cabos e fios de sua responsabilidade, garantindo a correta identificação e organização dos mesmos;
b) Remover fiações em desuso, soltas, desordenadas ou abandonadas nos postes;
c) Regularizar e organizar os pontos de fixação, evitando a existência de cabos soltos ou em altura inadequada, de modo a minimizar riscos à segurança da população.

Art. 3º – Notificação e Prazos
I – As empresas responsáveis serão notificadas pela Prefeitura Municipal, por meio do órgão competente, para que providenciem a remoção ou organização dos cabos e fios irregulares no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da notificação.
II – Caso a empresa notificada não cumpra as exigências no prazo determinado, será aplicada multa conforme disposto no Art. 5º.

Art. 4º – Responsabilidade pelo Cumprimento
I – As concessionárias e empresas devem manter um cadastro atualizado da fiação aérea instalada, indicando quais cabos estão em uso e quais serão retirados.
II – A Prefeitura Municipal poderá firmar convênios e parcerias para fiscalizar e garantir o cumprimento desta Lei.

Art. 5º – Penalidades
I – O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei sujeitará a empresa infratora às seguintes penalidades:
a) Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por poste com fiação irregular não removida ou organizada dentro do prazo estabelecido;
b) Em caso de reincidência, o valor da multa será dobrado;
c) Persistindo a irregularidade, poderá ser aplicada a suspensão do alvará de funcionamento da empresa até que a situação seja regularizada.

Art. 6º – Disposições Finais
I – O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação.
II – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
III – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A poluição visual causada pelo acúmulo de cabos e fios desordenados compromete a estética da cidade, além de oferecer riscos à segurança da população. Muitos desses cabos estão em desuso e são abandonados pelas empresas de telecomunicações e energia elétrica, sem fiscalização adequada.
Dessa forma, a presente proposta visa garantir que a infraestrutura de fiação aérea no Município de Sumaré seja organizada e mantida com segurança, evitando riscos de acidentes e promovendo uma cidade mais limpa e visualmente harmoniosa.


Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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